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[bookmark: _GoBack]"DISPÕE SOBRE TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS ATRAVÉS DE CURSOS PARA ABORDAGEM E ATENDIMENTO INCLUSIVO ÀS CRIANÇAS, ADOLESCENTES E ADULTOS COM DEFICIÊNCIAS E SEUS ACOMPANHANTES, BEM COMO, PARA GARANTIR DIREITO AO ATENDIMENTO NOS HOSPITAIS PÚBLICOS, PRIVADOS, CLÍNICAS PRIVADAS E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE NO MUNICÍPIO DE SUMARÉ, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS."



O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMARÉ.

Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1° - Fica criado o treinamento e capacitação de funcionários através de cursos para abordagem e atendimento inclusivo às crianças, adolescentes e adultos com deficiências e seus acompanhantes, bem como, para garantir direito ao atendimento nos hospitais públicos, privados, clínicas privadas e unidades básicas de saúde no município de Sumaré.

§ 1° São fundamentais o treinamento e a capacitação de funcionários através de cursos para abordagem e atendimento inclusivo às crianças, adolescentes e adultos com deficiências e seus acompanhantes, bem como, para garantir o direito ao atendimento preferencial, nos hospitais públicos, privados, clínicas privadas e unidades básicas de saúde no município de Sumaré.

 § 2° - Serão considerados válidos cursos ministrados por Servidores Públicos, Membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sumaré – CMDPcD ou em parceria com entidades ligadas ao tema, cuja validade será de dois anos, sendo necessário educação permanente com treinamento e capacitação de forma continuada após vencimento do curso.

§ 3° - No caso do ingresso de novos funcionários nos setores do hospital público, privado, clínicas privadas e unidades básicas de saúde, os mesmos terão 90 (noventa) dias para se adequarem à presente Lei.

Artigo 2° - O curso deverá abordar os seguintes temas:

§ 1° - Abordagem e recepção humanizada, para crianças, adolescentes, adultos e acompanhantes de Pessoas com Deficiência;

§ 2° - Práticas integrativas e anticapacitista;
§ 3° Técnicas de abordagem para regulação emocional e gerenciamento de conflitos, antes, durante e depois do atendimento;

§ 4° - Orientação sobre o Cordão Girassol, indicação de uso, significado e simbologia;

§ 5° - Orientação sobre o cordão quebra-cabeça e demais programas municipais, estaduais e federais de acessibilidade, como CIPTEA, entre outros;

§ 6° - Orientação quanto ao uso de bengalas, suas cores e diferenças;

§ 7º - Aplicação de técnicas e dinâmicas para facilitar o acesso e o acolhimento das famílias atípicas em todas as unidades de saúde supracitadas, visando garantir a inclusão e acessibilidade;

Artigo 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber, em especial definição de multas em caso de descumprimento, contados da data de sua publicação.

Artigo 4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Sumaré 14 de abril de 2025


WELLINGTON SOUZA
VEREADOR






J U S T I F I C A T I V A

		A presente proposição tem como objetivo promover a saúde e o bem-estar dos cidadãos de Sumaré município.

		As pessoas com deficiência, independente de qual seja, enfrentam muitos obstáculos em suas rotinas, e nos estabelecimentos da saúde onde são atendidas não é diferente.

		São direitos primordiais e imprescindíveis o respeito e acolhimento. O treinamento e capacitação dos profissionais para atender pessoas com deficiência é fundamental para garantir um cuidado de qualidade e humanizado. 

		O objetivo é aumentar a eficiência e a performance das equipes, corrigir comportamentos e compartilhar conhecimentos.

		Tal ação serve para educar e preparar os profissionais para lidar com as diferenças, criando uma cultura organizacional inclusiva e respeitosa.
Treinar e capacitar quem fará a inclusão é essencial para incluir de Fato.

		Considerando o tema divulgado e da necessidade exposta em reunião pelas mães e membros do Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Sumaré – CMDPcD, peço o apoio dos demais pares para a aprovação deste importante projeto.

Sala das Sessões, 14 de abril de 2025.

WELLINGTON SOUZA
Vereador - PT
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